
 

 

 

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO Nº 007/2026  

TERMO DE FOMENTO Nº 1481000679/2025 – Portal SIGCON Nº 001218/2025 

 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO. 

 

 

O Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens (NACAB), inscrito no CNPJ 

nº 05.438.306/0001-48, através da Diretora Financeira Luiza Monteiro Souza, CPF n° 

297.685.429/96, apresenta a justificativa de escolha de fornecedores referente ao processo de Cotação 

Prévia de Preço supra, para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de alimentação 

para o projeto “Teia Agroecológica de Mulheres: autonomia e autogestão na Bacia do 

Paraopeba”. O período de divulgação foi de 05/06/2026 a 07/06/2026 para o recebimento das 

propostas, tendo os orçamentos a seguinte composição: 

 

1) Serviço de alimentação para oficinas do projeto Teia Agroecológica de Mulheres 

     *  Vinte almoços para cada oficina que serão realizadas nos dias 10 e 12 de junho nas comunidades 

de Três Barras, Fortuna de Minas –MG e Soledade, Pequi - MG,  respectivamente. 

 Finalizado o prazo, foram recebidas as propostas dos seguintes prestadores de serviço conforme 

descrito nas tabelas abaixo: 

 

ALIMENTAÇÃO PARA OFICINAS 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ                      VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

Marcelina de Jesus Santos 

Monteiro 

52.599.771/0001-40 

 

R$25,00 R$1.000,00 

Gustavo Thadeu Guimarães 

Alcantara 

26.660.205/0001-97 R$25,00 R$1.000,00 

Ohanna Akeny Rodrigues 

Campolina 

40.487.524/0001-73 

 

R$35,00 

 

R$1.400,00 

 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: 3d4b44a0de99e48a10f6e8141c894e73f8b87af5100e09e7d5aacd46caad6ec8
Link de validação: https://valida.ae/a1307537a2acc009ee32f9025cd247875ad5df7bd7fd3b638

V
alid

ad
o

r

https://valida.ae/a1307537a2acc009ee32f9025cd247875ad5df7bd7fd3b638
https://valida.ae/a1307537a2acc009ee32f9025cd247875ad5df7bd7fd3b638


 

 

 

Conforme consta no Termo de Referência N° 007/2026, item 9, os critérios para julgamento das 

propostas serão Menor Preço, considerando: a) Análise da apresentação da proposta e comprovação 

da experiência na prestação de serviço; e b) Menor preço ofertado”. Após análise das propostas, 

currículos e demais documentos apresentados, o Representante Legal da Instituição, Luiza Monteiro 

Souza, CPF nº 297.685.429/96, define como vencedora para a executar o serviço de alimentação 

das oficinas, a prestadora de serviço Marcelina de Jesus Santos Monteiro, CNPJ 

nº52.599.771/0001-40, valor total de R$1.000,00 (Um Mil Reais), a qual será solicitada a apresentar 

a documentação de regularidade fiscal e jurídica para contratação. 

 

 

Belo Horizonte, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________ 

                                                   Luiza Monteiro Souza             

                                                   Diretor(a) Financeiro(a)       
  

  

  

Assinado eletronicamente por
Luiza Monteiro Souza
Data: 09/06/2026 10:43
#f9a123a1640111f1bb8342010a2b6020
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